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ESTTIDO TÉCNICO PREI,TMINAR
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 20250704{NOI

r. TNTROD|iÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem por finalidade apresentar os elementos
essenciais que fundamentam a instauração de pÍocedimento de pré-qualificação de empresas
para futura contratação de serviços de reforma e ampliação da Escola de Cidadania Antônio
Anisio Frota - CAIC, localizada no município de CrateúíCE, no âmbito da Secretaria
Municipal da Educação.
A elaboração deste estudo atende as disposiçôes da Lei Federal n" l4.l33DA2l, notâdamente
quanto à fase preparatória da contrataçâo pública, que exige análise previa da viabilidade
técnica, dos requisitos da contratação, do levantamento de mercado, dos riscos envolvidos, e
da estimativa de custos, com üstas i ade.Irada definição da solução a ser adotada pela
Administração.
Considerando a cornplexidade da irtervenção a ser ralizada - que envolverá requalificação
estnrtural, ampliação de ambientes escolares, adequações às normas técnicas vigentes e
modemização rlas instalações - opta-se pela adoçào da pré4ualificaçâo como etapa
preparatória à futura licitaçâo, conforme pÍevisto no art. 78 da referida lei. Tal medida visa
garantir que apenas empresas com comprolada capacidade técnica participem da fase
competitiva, reduzindo riscos e promovendo maior eficiência na contrataçào.
Este ETP reúne as justificativas tecnicas, operacionaís e legais que embasam a necessidade da
cortrataçâo, sewindo como instnrmemo norteador paÍa o processo de planejamenlo,
elaboração do edital e definição dos critérios de qualificação tecnica a serem exigidos na pré-
qualificação.

2. DESCRIÇÃO DA NECISSIDADE

A Secretaria Municipal da Educaçâo de CrateúJCE identificou a necessidade de reformar e
ampliar as instalações da Escola de Cidadania Antônio Anisio Frota - CAIC, situada no
municipio, visando garantir condições adequadas de infraestrutura para o desenvolvimento
das atividades educacionais e comuniulrias promovidas pela unidade.
A edifrcação atual apresenta problernas estruturais decorrentes do desgaste natural do tempo e
da ausência de manutenções corretivas e preventivas ao longo dos anos. Tais condições
comprometem a s€guranç4 a acessibilidade, o confoío termico, acustico e firncional,
prejudicando o ambiente escolar para alunos, professores e demais servidores. Alem disso, a
atual configuÍação da unidade limita a oferta de atrvidades pedagógicas, culturais e esportivas,
o que evidencia a necessidade de ampliaçâo fisica dos espaços existentes.
Diante disso, toma-se essencial a realização de uma intervenção estnrtural abrangente, que
envolva tanto a requalificação dos ambientes existentes quanto a execução de obras de
ampliação, de forma a adequar o espaço fisico às normâs técnicÍs vigentes, incluindo as de
acessibilidade, seguirnça ctxftra inccndios, inslalações eletricas e hidniulicas.
Considerando a complexidade técnica e os ríscos envolvidos na execução da obr4 a
Administração optaní por realizar, previamente, um processo de pré4ualificação de empresas,
conforme aÍc.78 da Ixi n" 14.13312021. A medida busca assegurar que apenas empresÍs com
experiência comprovada em obras similares possâm paÍicipar da futura licitação,
proporcionando maior segurança quanto à execução csntratual, prazos, qualidade e

conformidade com os prqietos executilos que serão posteriormente elaborados.
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Assim. este Estudo Técnico Preliminar visa subsidiar. com base tecnica e motivacional
instauração do processo de pre4ualificação de empresas inlgçs5sades, garantindo que a
posterior contFatação atenda de forma eficiente, segura e econômica à politica pública
educacional do município.

3. ÁREA REQI]ISITANTE

VIVIAN BEZERRA DE OLIVEIRA

4. JI.'STIFICATI!'A:

A presente contratação tem como objeüvo a rer,lizzção de obras de reforma e ampliação da
Escola de Cidadania Antônio Anísio Frota CAIC, unidade de ensino localizada no
municipio de Crateús/CE, vinculada à rede municipal de educação. A estrutura atual da escola
apresenta diversos problemas fisicos e funcionais, como infiltraçôes, danos estruturais,
instalações elétricas e hidráulicas obsoletas, ausência de acessibilidade adequada, salas
insuficientes e ambientes inadequados para o pleno desenvolümento das atividades
pedagógicas.

Alem da necessidade de requalificaçâo da infraestrutura existente, há tambem a demanda por
ampliação dos espaços escolares, diante do aüneRto da demanda estudantil e da necessidade

de adequaçâo da unidade para atender às novas diretrizes curriculares e pedagógicas. A
ampliaçâo visa contemplar novas salas de aula, biblioteca, espaços multiuso, banheiros
acessiveis, áreas administrativas e de convivência, promovendo uma ambiência escolar
segura, inclusiva e condizente com os principios da qualidade do ensino público.
Considerando a complexidade lecnica da intervenção pretendida - que envolve tanto obras
em estrutura existente quanto novas edificações -, e visando à qualificação e eficiência do
processo ticftaó'rio, a Administração Pública opta por adotar o procedimento de pre-
qualificaçâo de empresas, conforme disposto no art. 78 da Lei n" 14.133/2021. A pré-
qualiÍicaçâo permitirá que apenas empresas previamente avaliadas quanto à sua capacidade
tecnica, experiência e regularidade participem da futura licitação. mitigando riscos de
inexecuçâo contratrnl, atrasos. aditivos desnecessirios e falhas construtivas.
Alem disso, a medida contribui para a racionalização do ceÍtame, conferindo maior segurança
juridica e tecnica, especialmente em contratos de obras públicas de maior porte ou
complexidade. Tambem se jusifica pela busca prr economicidade, uma vez que a
qualilicaçâo previa tende a evitar desperdícios & recuÍsos e retrabalhos decorrentes da
seleção de empresas inaptas.
Portanto. a realizzçào da obra é necessária. oportuna e pioritríria para o fortalecimento da
politica püblica edtrcacional municipal, ao passo que o uso da pre-qualificação como etapa
pÍeparatóri8 garânte maior efetividade à flrtura contratação e à execução do objeto.

5. DAI"IABILI-DAI}E DA TITILIZAÇÃo DE PRÉ-QTiALTFICAÇÃo

A utilização do procedimento auxiliar de prêqualiÍicação mostra-se plenamente viável e

adequada, considerando a nâturezâ e a complexidade tecnica da obra. A Lei Federal no

14.13312021, em seu aí. 80, permite expressamente que a Administração Pública realize a

pre-qualificação de lisitantes ou bens, com vistas a alis€guÍaÍ a conformida& com os

requisitos tecnicos e de habílitafo necessários à futura licilação.

RÊ IIISITA\TE RESPO VEL
SECRETARIA DE EDUCAÇ o-

FL]NDEB
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A pré-qualificação, neste caso. contribuirá significativamente paÍa

I - Garantir que apewls empÍesas tecnicamente
capaciladas participem da fúura licitação;
II - Reduzir a possibilidade de inexecução contratual;
III - Racionalízar a aruilise documental na fase de
j ulgamento da licitaçãol
IV - Assegurar isonomia, transparência e previsibilidade
no pÍocesso.

A adoção da pre-qualificaçâo encontra-se também regulamentada no âmbito local pelo
Ilecreto Municipal n'l.l62l20t5,. de 07 de julho de 2O25, que disciplina os procedimentos
auxiliares das licitações e reforça a legalidade do instrumento pÍoposto.

6. DESCtr'TÇÃO DA SOLUÇÃO COrlÍO UM TODO

A solução proposta consiste na realização do procedimento de pre4ualificação de empresas,
previamente à deflagração da licitação para contrataçâo da obra. Serão convocadas empresas
interessadas a apresentar documentação relativa à:

,- Qualificação econômico-financeira;
z Qualificação tecnica, com ênfase na comprovação de atestados de execução de obras

similares e equipe técnica habilitada.

As empresas que atenderem integralmente aos requisitos estabelecidos no edital de pre-
qualificação serão incluidas em cadastro próprio, passando a compor o rol de empresas aptas

a participar da licitação futura" que sení restrita às pre-qualificadas, nos termos do §10 do art.
80 da Lei n' 14.13312021.

7. DOS RESULTADOS PRETENDIIX)S
Com a adoção do procedimento de pré4ualificação, espera-se atingir os seguintes resultados

I - Segurança tecnica e jurídica na contÍatação de
sen'iços de engenharia de grande wlto;
II - Maior eficiência e celeridade na fase de jügamento
da licitação;
III - Reduçâo de riscos contratuak, como paralisações
por incapacidade lécnica ou abandono de obra;
IV - Otimização de recunms públicos, evitando
retrabalho, aditivos indeüdos ou intervençôes corretivas;
V - Estímulo à compctitividade queliÍicada. com foco
em empÍesas experientes e estruturadas;
\4 - Melhorie da qualidade das obras públicâs
execulâdas p€lo municipio.

8. DAS PROVIDÊNCNS A SEREM ADOTADAS
Para viabilizar a execução da pÉ<1ualiÍicação, serâo adotadas as seguintes providências pela
Secretaria da Frlucação:

Elaboração do edital de prcaualificaçâo com critcrios objetivos c transparentcs;
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Definição do cronogÍama e prazos de apresentação e análise documental;
Formação de equipe tecnica (engenharia) para emissão de pareceres qrunto à qualifi
tecnica;
Designação da Agente de Contratação, qw conduzinl o procedimento e proferirá decisão
final;
Publicação dos resultados e manüenção de lista pública e 

^fi^lizada 
de empresas pré-

qualificadas;
Acompaúamento da validade da pre4ualificação conforme os prazos legais (art. 80. §8',
da Lei n' 14.13312021).

9. CONCLTISÃO:

Diante das análises apresentadas neste Estudo Tecnico Preliminar, conclü-se que a realização
de obras de reforma e ampliação da Escola de Cidadania Antônio Anisio Frota - CAIC é uma
ação necessária" viável e prioritrí,ria para o foíahimento da rede pública municipal de ensino,
tendo em üsta as condições annis da edificação, a cÍesc€nte demanda educacional e a
necessidade de adequaSo à normas tecnicas de infraestrutura escolar.
A complexidade da intervenção, aliada à importrância da correta execução dos serviços,
justifica a adoção do procedimento de prequalificação, conforme previsto no art. 78 da Lei n'
l4.l33l202l. Esta estrategia permitira selecionar previamente empÍesas com capacidade
técnica comprovada, promovendo maior segurança, qualidade e eficiência na futura
contratação.
O levantamento de mercado realizado demonstrou a existência de empresas potenciais com
perfil compativel para participaçâo, reforçando a üabilidade da adoção do procedimento
proposto. Além disso, os requisitos tecnicos, operacionais e legais foram consíderados,
contribuindo paÍa uma contratação mais planejada" ÍÍanspaÍente e aderente ao interesse
público.
Assim, este ETP serve como instrumento de planejamento e moüvação tecnica para a
instauração do processo de pré-qualifica$o, devendo subsidiar os próximos atos

administrativos, inclusive a elaboração do termo de referência, edial e demais peças que
comporão o procedimento.

Crateús-CE,04 dejulho de 2025.

flq,u K[[on Qdr',quel Li-rv
'Davi Kelton Rodrigue§ Lima

Equipe de.Plrnejemento
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